
30/07/2025

Número: 0810707-44.2025.8.10.0040 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Órgão julgador: Vara Única de Itinga do Maranhão 

Última distribuição : 04/06/2025 

Valor da causa: R$ 567.625.477,73 

Assuntos: Administração judicial 
Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ARCO-IRIS AGROSILVOPASTORIL LTDA - EPP (AUTOR) PEDRO FONSECA SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)

ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS (ADVOGADO)

VINICIUS RIOS BERTUZZI (ADVOGADO)

GERSON DE SOUSA KYT (AUTOR) ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS (ADVOGADO)

PEDRO FONSECA SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)

VINICIUS RIOS BERTUZZI (ADVOGADO)

GILSON DE SOUSA KYT (AUTOR) ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS (ADVOGADO)

PEDRO FONSECA SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)

VINICIUS RIOS BERTUZZI (ADVOGADO)

IULHA GARCIA KYT (AUTOR) ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS (ADVOGADO)

PEDRO FONSECA SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)

VINICIUS RIOS BERTUZZI (ADVOGADO)

KMX AGRONEGOCIO LTDA (AUTOR) ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS (ADVOGADO)

PEDRO FONSECA SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)

VINICIUS RIOS BERTUZZI (ADVOGADO)

EDUARDO MACAGNAN registrado(a) civilmente como

EDUARDO MACAGNAN (AUTOR)

ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS (ADVOGADO)

PEDRO FONSECA SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)

VINICIUS RIOS BERTUZZI (ADVOGADO)

LEIDE DIANA SHINOHARA MACAGNAN (AUTOR) ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS (ADVOGADO)

PEDRO FONSECA SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)

VINICIUS RIOS BERTUZZI (ADVOGADO)

ODIVEL AGRONEGOCIOS LTDA (AUTOR) ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS (ADVOGADO)

PEDRO FONSECA SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)

VINICIUS RIOS BERTUZZI (ADVOGADO)

MINISTERIO PÚBLICO DA UNIÃO (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15165
4351

16/06/2025 10:24 Decisão Decisão



Num. 151654351 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO MARTINS DE ARAUJO - 16/06/2025 10:24:52
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25061610245226800000140708840
Número do documento: 25061610245226800000140708840

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ITINGA DO MARANHÃO 

FÓRUM "DES. CARLOS WAGNER SOUSA CAMPOS" 
 

Rua Ipê Roxo, s/nº, cep 65939-000, Bairro Paraiso - fone (99) 2055-1049 - e-mail: vara1_iti@tjma.jus.br 
   

Processo Eletrônico n°: 0810707-44.2025.8.10.0040
 
Ação/Classe CNJ: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
 
AUTOR: ARCO-IRIS AGROSILVOPASTORIL LTDA - EPP, GERSON DE SOUSA KYT, GILSON
DE SOUSA KYT, IULHA GARCIA KYT, KMX AGRONEGOCIO LTDA, EDUARDO MACAGNAN,
LEIDE DIANA SHINOHARA MACAGNAN, ODIVEL AGRONEGOCIOS LTDA
 
Advogados do(a) AUTOR: ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS - GO17874, PEDRO
FONSECA SANTOS JUNIOR - GO26608, VINICIUS RIOS BERTUZZI - GO56036 
 
 
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

 
 

Trata-se de pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Com pedido de tutela de

urgência) apresentado por ARCO-IRIS AGROSILVOPASTORIL LTDA., GERSON DE SOUSA

KYT, GILSON DE SOUSA KYT, IULHA GARCIA KYT, KMX AGRONEGÓCIO LTDA.,

EDUARDO MACAGNAN,  LEIDE DIANA SHINOHARA MACAGNAN,  ODIVÉL

AGRONEGÓCIOS LTDA, doravante denominado de “GRUPO ARCO-ÍRIS”, todos devidamente

qualificados nos termos da exordial, apontando um passivo de R$ 567.625.477,73 (quinhentos e

sessenta e sete milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e sete reais e

setenta e três centavos).
 

Decisão no Id 151326951 determinando a realização de constatação prévia, nos

termos do artigo 51-A, da Lei n. 11.101/05 (LRF).
 

No Id 151336710, os devedores manifestaram concordância com a decisão supra,

ademais, requereram a antecipação do stay period, ante o risco de perecimento do direito

pleiteado.
 

No Id 151586898 o Administrador Judicial nomeado, Dr. JOSÉ EDUARDO PEREIRA
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JÚNIOR, postulou a dilação do prazo para apresentação do laudo técnico determinado na

decisão de Id 151326951.
 

Vieram-me os autos conclusos.
 

É o relatório do essencial. Fundamento e decido.
 

 
 

1 – Da dilação de prazo para apresentação do “laudo de constatação prévia”
 

 
 

Inicialmente, observo que o Administrador Judicial nomeado nestes autos aceitou o

encargo, não havendo nenhum impedimento ou causa de suspeição para o seu exercício,

conforme previsto no art. 148, II, do Código de Processo Civil.
 

Contudo, diante da complexidade do caso e da quantidade de estabelecimentos rurais

a serem visitados — totalizando 20 (vinte) fazendas, localizadas em dois Estados da Federação

(Maranhão e Pará) —, o Administrador Judicial aponta a inviabilidade material de cumprimento do

prazo legal de cinco dias para apresentação do laudo, previsto no artigo 51-A, §2º, da Lei nº

11.101/2005, requerendo a concessão de prazo de 10 (dez) dias, contados da aceitação do

encargo.
 

Pois bem.
 

No caso concreto, a justificativa apresentada pelo Administrador Judicial mostra-se

razoável, plausível e fundamentada, diante da necessidade de diligências extensas e

deslocamento físico a diversos imóveis rurais, distribuídos em dois Estados distintos, para

aferição da regularidade das atividades dos devedores.
 

Assim, o deferimento do prazo adicional pleiteado não compromete a celeridade

processual nem os direitos das partes, ao contrário, assegura a confiabilidade e a

completude do laudo de constatação prévia, etapa essencial para aferição das condições de

admissibilidade do pedido de recuperação judicial.
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 139, VI, do Código de Processo Civil, 

DEFIRO o pedido formulado pelo Administrador Judicial e PRORROGO o prazo para

apresentação do laudo de constatação prévia para 10 (dez) dias, contados da data de aceitação

formal do encargo.
 

 
 

2 – Da medida liminar – antecipação dos efeitos do stay period – declaração de

essencialidade de todos os bens indispensáveis à atividade econômica do Grupo Arco-

Íris/abstenção de vencimento antecipado de contratos diante do ajuizamento do pedido de

recuperação judicial



Num. 151654351 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO MARTINS DE ARAUJO - 16/06/2025 10:24:52
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25061610245226800000140708840
Número do documento: 25061610245226800000140708840

 
 

Os devedores requereram o deferimento da tutela de urgência, a fim de que seja

reconhecida e declarada a essencialidade dos diversos bens do grupo (imóveis rurais, veículos,

maquinários, implementos agrícolas, grãos, etc…), que foram oferecidos em garantia real

(alienação fiduciária e penhor), em favor das instituições financeiras e particulares, por serem

necessários e indispensáveis à atividade rural. Ainda, pugnaram por provimento decisório

impedindo o vencimento antecipado dos contratos firmados.
 

Conforme consta nos autos, no Id 150868972, os devedores reiteraram a apreciação

dos pedidos de tutela de urgência, haja vista o ajuizamento da ação de execução nº 0803239-

83.2025.8.10.0022, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Açailândia/MA, pela

credora Juparanã Comercial Agrícola Ltda., que pugnou naqueles autos pelo arresto da produção

agrícola (soja) no valor expressivo de R$ 28.409.580,65 (vinte e oito milhões, quatrocentos e

nove mil, quinhentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos).
 

Ainda, juntaram aos presentes autos notificação extrajudicial do credor BTG Pactual,

evidenciando o risco de início de arresto de grãos, bem como consolidação de propriedade

fiduciária de imóvel essencial, qual seja a Fazenda Santo Antônio, localizada neste município de

Itinga do Maranhão/MA.
 

Com efeito, em razão do vencimento dos contratos e o ajuizamento deste pedido de

recuperação judicial, a coletividade de credores iniciará verdadeira corrida para satisfação

individual de seus créditos, o que poderá inviabilizar por completo o presente procedimento de

renegociação coletiva, razão pela qual cabe a este Juízo apreciar os pedidos liminares antes

mesmo do processamento desta recuperação judicial, dada a designação da constatação prévia,

nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil (CPC) e artigo 6º, § 12, da Lei n 11.101/05

(LRF), cujos efeitos da presente decisão são reversíveis e serão reavaliados com maior

profundidade quando da disponibilização do laudo de constatação prévia que será

entregue pelo perito nomeado.
 

Quanto ao primeiro pedido (essencialidade dos bens do grupo), o legislador previu

ferramenta adequada para resolução de tal situação, por meio dos artigos 6º, §7º-A c/c 49, § 3º,

da Lei 11.101/2005, embasando-se no poder geral de cautela imputado ao juízo recuperacional,

possibilitando que seja declarada a essencialidade dos bens vitais às atividades dos devedores e

a consequente impossibilidade de retirada de tais bens dos seus respectivos estabelecimentos,

conforme pode ser visto:
 

 
 

Art. 6º [...]
 

§ 7º-A. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se aplica

aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, admitida, todavia,

a competência do juízo da recuperação judicial para determinar a suspensão
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dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial durante o prazo de suspensão a que

se refere o § 4º deste artigo, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16 de

março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto no art. 805

do referido Código. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência).
 

 
 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na

data do pedido, ainda que não vencidos. [...]
 

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de

bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou

promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham

cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações

imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de

domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e

prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições

contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo,

durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a

venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital

essenciais a sua atividade empresarial.
 

 
 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça (STJ) dispõe que é do juízo

recuperacional a competência para decidir sobre o pedido de essencialidade dos bens enquanto

perdurar o processo de recuperação judicial, não importando a modalidade de garantia a que está

vinculada o bem:
 

 
 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL. EMPRESÁRIO RURAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUÍZO

UNIVERSAL . STAY PERIOD. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE GRÃOS

ARRESTADOS.  PENHOR.  D IRE ITO REAL  DE  GARANTIA .

COMPETÊNCIA PARA DEFINIÇÃO DA ESSENCIALIDADE DO BEM. 1.

Após obter o registro e passar ao regime empresarial, fazendo jus a

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido quanto à inscrição e aos

efeitos desta decorrentes ( CC, arts. 970 e 971), adquire o produtor rural a

condição de procedibilidade para requerer recuperação judicial, com base

no art . 48 da Lei 11.101/2005 ( LRF), bastando que comprove, no momento

do pedido, que explora regularmente a atividade rural há mais de 2 (dois)

anos. 2. Os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra
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empresas falidas ou em recuperação judicial, tanto sob a égide do Decreto-

Lei n . 7.661/45 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser realizados pelo

Juízo universal . Inteligência do art. 76 da Lei n. 11.101/2005 . 3. Tal

entendimento estende-se às hipóteses em que a penhora seja anterior à

decretação da falência ou ao deferimento da recuperação judicial. Ainda que

o crédito exequendo tenha sido constituído depois do deferimento do pedido

de recuperação judicial (crédito extraconcursal), a jurisprudência desta Corte

é pacífica no sentido de que, também nesse caso, o controle dos atos de

constrição patrimonial deve prosseguir no Juízo da recuperação. 4. Ainda

que se trate de créditos garantidos por alienação fiduciária, compete

ao juízo da recuperação judicial decidir acerca da essencialidade de

determinado bem para fins de aplicação da ressalva prevista no art. 49,

§ 3º, da Lei nº 11.101/2005, na parte que não admite a venda ou a

retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais

ao desenvolvimento da atividade empresarial. 5 . Os arts. 49 e 50, § 1º,

da Lei 11.101/2005 não eximem dos efeitos da recuperação judicial os

direitos reais de garantia, mas sim os direitos reais em garantia, isto é,

apenas aqueles bens que, originariamente do devedor, passam à

propriedade do credor (propriedade resolúvel, desconstituída com o

adimplemento da obrigação garantida), cuja efetivação do direito se faz pela

consolidação do bem garantido no patrimônio deste, e não por expropriação

judicial. 6. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt nos EDcl no REsp:

1954239 MT 2020/0171231-6, Data de Julgamento: 25/04/2022, T4 -

QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/04/2022) - grifou-se.
 

 
 

Na análise dos bens que se requer que sejam declarados essenciais, é importante

esclarecer que o fato deve ser examinado com base nas diretrizes constantes no artigo 47, da Lei

n. 11.101/05, que resguarda a preservação da atividade empresária:
 

 
 

A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de

crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da

fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social

e o estímulo à atividade econômica.
 

 
 

Assim, para fins de deferimento da tutela de urgência, é indispensável a coexistência

de alguns requisitos e elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou

o risco ao resultado útil do processo, isto é, a formação de um juízo de probabilidade da
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existência do direito invocado pela parte.
 

No caso dos autos, é cediço que os devedores em crise se dedicam à atividade

empresarial rural, cujo desenvolvimento não ocorre sem a utilização dos bens listados na inicial,

com características específicas para o desenvolvimento da atividade empresarial rural, de modo

que se tais bens forem retirados de suas posses os trabalhos desenvolvidos estariam

prejudicados ou até viabilizados.
 

 
 

Nesse contexto, num juízo de cognição sumária a que se presta o presente momento

processual, quanto à probabilidade do direito (fumus boni iuris), é possível inferir-se dos

documentos que instruem a petição inicial e dos argumentos apresentados pelos autores a

plausibilidade do pedido de recuperação judicial e a necessidade de proteção do patrimônio dos

devedores para viabilizar sua reestruturação.
 

O perigo de dano (periculum in mora) é igualmente evidente. O risco de dano, neste

caso, reside na possibilidade de que a demora na concessão de medidas protetivas acarrete a

inviabilidade da atividade empresarial rural.
 

Os documentos apresentados indicam que buscas e apreensões, ações de execução,

notificações extrajudiciais de consolidação da propriedade fiduciária, penhoras, arrestos e outras

constrições sobre bens empregados diretamente no desenvolvimento da atividade econômica

podem inviabilizar por completo a continuidade da atividade rural.
 

Tais bens, especialmente aqueles considerados essenciais, como os bens de

capital e a lavoura em período de colheita, gozam de proteção no âmbito da recuperação

judicial, e o juízo responsável pela recuperação é competente para avaliar sua

essencialidade.
 

Na norma do artigo 49, § 3º da Lei 11.101/2005, o legislador utilizou a expressão “bem

de capital” em sentido amplo, com o objetivo de resguardar a posse do devedor sobre qualquer

bem essencial à continuidade de sua atividade empresarial. Os bens de capital do devedor

abrangem não apenas os bens tangíveis utilizados na produção como prédios, máquinas,

equipamentos, ferramentas e veículos, mas também os demais empregados, direta ou

indiretamente, na cadeia produtiva da empresa em recuperação, mesmo que não sejam

incorporados diretamente ao produto final, como é o caso de matérias-primas e bens

intermediários, incluindo-se, evidentemente, os grãos produzidos pelo produtor rural.
 

Nesse sentido:
 

 
 

EMENTA:  AGRAVO INTERNO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

DIALETICIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

RECUPERAÇÃO JUDICIAL .  ESSENCIAL IDADE DOS BENS
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RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO.
 

I - Não merece prosperar a preliminar de não conhecimento do recurso por

ofensa ao princípio da dialeticidade suscitada pela agravada, eis que restou

evidente, na petição recursal, os motivos da irresignação do agravado, tanto

que foram rechaçados nas contrarrazões à luz de fundamentos fáticos e

jurídicos contrários.
 

II – Compete ao Juízo universal da recuperação, com exclusão de

qualquer outro, decidir sobre a natureza extraconcursal de um bem,

assim como sobre a sua essencialidade para o funcionamento da

empresa recuperanda, para efeito de aplicação do art. 49, §3º, da Lei nº

11.101/2005.
 

III - “(...) é factível que mesmo os insumos incorporados aos produtos

fabricados ou comercializados ou a matéria-prima objeto de comercialização

no agronegócio possam ser passíveis de enquadramento na ressalva legal,

inserindo-se no conceito de bem de capital” (Conflito de Competência nº

153.473/PR, STJ).
 

IV – A matéria prima pode ser declarada bem de capital e, no caso,

tenho que os bens objetos de alienação fiduciária são essenciais ao

regular desenvolvimento das atividades econômico-produtivas da

parte agravada, que poderá investir o valor da venda das sacas de soja

e milho para o exercício da sua atividade empresarial e êxito de sua

recuperação judicial.
 

V – Recurso desprovido. (AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº 0813156-37.2021.8.10.0000 ;  RELATORA:

DESEMBARGADORA ANGELA MARIA MORAES SALAZAR) - grifou-se.
 

 
 

No caso dos devedores, cuja atividade empresarial é eminentemente agrícola, os

grãos de soja colhidos devem ser considerados bens essenciais, pois compõem o ciclo

econômico da empresa e são necessários à sua subsistência, inclusive para geração de

receita e eventual cumprimento do plano de recuperação.
 

Logo, os bens listados na peça de ingresso são imprescindíveis à atividade

desenvolvida pelo grupo de devedores, visto que afetos à atividade rural e serão utilizados para

viabilizar o plano de recuperação judicial que será futuramente, e no prazo legal, apresentado aos

credores nestes autos, caso processada a presente recuperação judicial.
 

Portanto, a concessão da medida de urgência enquadra-se adequadamente no poder

geral de cautela, previsto no artigo 297, do Código de Processo Civil (CPC), a fim de assegurar o
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resultado útil do processo, cuja ordem não apresenta nenhuma irreversibilidade.
 

Já no que concerne ao segundo pedido (suspensão da cláusula de vencimento

antecipado) e, ainda, a abstenção da prática de rescisão ou resilição das operações

celebradas com o grupo de devedores, bem como as demais medidas constritivas,

observa-se que a cláusula que prevê o vencimento antecipado das obrigações em caso de

recuperação judicial obstaculiza o soerguimento da atividade empresária, sendo que a matéria já

foi, a propósito, enfrentada em outros procedimentos deste instituto de grandes players do

mercado, como o próprio “Grupo Americanas”, oportunidade na qual foi declarada a sua nulidade,

consoante adiante reportado:
 

 
 

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO CONJUNTO DO GRUPO

AMERICANAS. SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES E BLINDAGEM (STAY

PERIOD). DEBENTURISTAS QUE INVOCAM A TITULARIDADE DE

CRÉDITO EXTRACONCURSAL E CERCEAMENTO DE DEFESA.

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA QUE PREJUDICA O RECÉM

INICIADO PROCESSO DE REVITALIZAÇÃO DA RECUPERANDA.

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO EXTRACONCURSAL QUE NÃO PODE

SER ESTIPULADA POR CONVENÇÃO. TEMA 1 .051 DO STJ.
 

1. Recurso interposto contra as decisões de deferimento do processamento

conjunto da recuperação judicial, de suspensão das execuções (stay period)

e das cláusulas que conferem o vencimento antecipado, retificando as

diligências cartorárias indispensáveis à adequação das especificidades do

procedimento.
 

2. Pedido de retificação do marco temporal do início da recuperação judicial

que resta prejudicado, como destacado pela Procuradoria de Justiça de

massas falidas e liquidações, considerando as decisões posteriores no

agravo de instrumento nº 0002792-19.2023.8.19 .0000. 3. Decisão do juízo

que deu adequado cumprimento ao decidido pela Egrégia 3ª Vice-

Presidência, que, em medida cautelar, estabeleceu a data de 12/01/23 como

termo a quo para a submissão dos créditos à recuperação judicial.
 

4. Escrituras de emissão de debêntures que contêm cláusula de vencimento

antecipado, em decorrência de recuperação judicial da sociedade emissora

(Cláusula 7.1, alínea d). Pretensão de integrar tais debêntures ao passivo

extraconcursal, prevalecendo a autonomia e força obrigatória dos contratos.
 

5. Cláusula que prevê indevida quitação antecipada, em prejuízo ao

concurso, dado o interesse público no soerguimento e a

inafastabilidade da igualdade entre os credores (par conditio
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creditorum).
 

6. Classificação do crédito extraconcursal que não pode ser estipulada por

convenção, eis que decorre da lei (Lei nº 11.101/05, art . 49), como já

pacificado no precedente qualificado que deu origem ao Tema 1.051 do

STJ.
 

7. Previsão de vencimento antecipado das debêntures com garantia

quirografária que não legitima o afastamento da blindagem, decorrente

do deferimento do stay period, que visa a garantir a preservação da

empresa e a manutenção dos bens de capital essenciais à atividade

das recuperandas.
 

8. Pedido de inclusão dos patronos da representante da comunhão de

debenturistas (agente fiduciário), ora agravante, no sistema PJe. Medida

incompatível com o número de credores e que resta suprida com a

intimação de todos os atos processuais, até então praticados na

recuperação judicial, por publicação no Diário Oficial (DJe). Ausência de

cerceamento de defesa ou prejuízo . 9. Desprovimento do recurso. (TJ-RJ -

AI: 00241686120238190000 202300235173, Relator.: Des(a). PAULO

WUNDER DE ALENCAR, Data de Julgamento: 08/08/2023, DECIMA

OITAVA CAMARA DE DIREITO PRIVADO (ANTIGA 15, Data de

Publicação: 09/08/2023) - grifou-se.
 

 
 

 
 

Ademais, ressalte-se que a resilição e/ou distrato da operação pelo mero pedido de

recuperação judicial não se afigura plausível, considerando que o seu efeito imediato e ativo é o

vencimento da operação, inclusive, daquelas que possivelmente estão sendo adimplidas.
 

Com frequência, a recuperação judicial é vista pelo mercado como um sinal de alerta

aos credores, levando a decisões precipitadas que podem comprometer a própria eficácia do

processo.
 

O último fôlego da empresa em crise pode se esgotar rapidamente caso não sejam

adotadas medidas protetivas imediatas, especialmente diante de compromissos financeiros

de longo prazo que acabam sendo exigidos de forma antecipada.
 

Assim, conforme já destacado nos precedentes supra, a manutenção de cláusulas

contratuais que preveem vencimento antecipado ou rescisão automática em razão do simples

ajuizamento do pedido de recuperação judicial mostra-se incompatível com o procedimento de

recuperação judicial e, consequentemente, com o princípio da preservação da empresa.
 

Portanto, do exame da matéria posta à apreciação, constata-se que as cláusulas em
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relevo se apresentam incompatíveis com os princípios basilares da preservação das atividades

empresariais, na medida em que têm por consequência injustificada o comprometimento imediato

do fluxo de caixa, justamente quando a sociedade empresária mais carece de condições para

preservar as suas atividades, e o agravamento da situação financeira dos devedores.
 

Assim, mostram-se cabíveis os pedidos liminares formulados pelos autores na petição

inicial.
 

 
 

Conclusão
 

Diante do exposto, antecipo os efeitos do stay period (blindagem patrimonial), 

DETERMINANDO a suspensão imediata de todas as ações e execuções movidas contra o 

GRUPO ARCO-ÍRIS, composto por GERSON DE SOUSA KYT, GILSON DE SOUSA KYT,

IULHA GARCIA KYT, KMX AGRONEGÓCIO LTDA, EDUARDO MACAGNAN, LEIDE DIANA

SHINOHARA MACAGNAN, e ODIVÉL AGRONEGÓCIOS LTDA, cujos créditos ou obrigações se

sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do art. 6º, caput e inciso III, da Lei nº

11.101/05.
 

Ressalto que a suspensão acima determinada abrange qualquer forma de retenção,

arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os

bens dos devedores, incluindo bens essenciais à sua atividade econômica. As ações que

demandarem quantia ilíquida terão prosseguimento no juízo de origem, permitida a reserva da

importância estimada devida perante este Juízo (art. 6º, §§ 1º e 3º, LRF). As ações de natureza

trabalhista seguirão perante a justiça especializada até a apuração do crédito (art. 6º, § 2º, LRF).
 

Ainda, nos termos da fundamentação supra,
 

 
 

DEFIRO a tutela de urgência para DECLARAR A ESSENCIALIDADE dos bens

descritos na petição inicial até ulterior deliberação judicial, quais sejam aqueles descritos no

“Quadro 1 – Bens Imóveis Rurais, Quadro 2 – Grãos e Quadro 3 – Maquinários, Veículos e

Implementos de uso agrícola”, incorrendo em multa diária por descumprimento de R$ 100.000,00

(cem mil reais) limitada ao valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por eventual

inobservância da presente decisão.
 

DEFIRO a expedição de ofícios para os Cartórios de Registro de Imóveis, a fim de

averbar a presente ação e impedir a consolidação da propriedade fiduciária dos seguintes bens: o

 Cartório de Registro de Imóveis de Imperatriz/MA, Fazenda Lote BR-010 – matrícula 8925; o 

Cartório de Registro de Imóveis de Itinga do Maranhão/MA, Fazenda Alvorada – matrícula

717, Fazenda Monte Sinai – matrícula 4022, Fazenda Açailândia – matrícula 4056, Fazenda Pau-

brasil – matrícula 219, Fazenda Santo Antônio – matrícula 379, Fazenda São José – matrícula

738, Fazenda Prata – matrícula 1283, Fazenda São José II – matrícula 739, Fazenda Santa
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Helena – matrícula 716, Fazenda Estrela – matrícula 1284; o Cartório de Registro de Imóveis

de Dom Eliseu/PA, Fazenda Altamira – matrícula 819, Fazenda São Felipe. – matrícula 6096; o 

Cartório de Registro de Imóveis de Açailândia/MA, Fazenda Arco Íris – matrícula 4363; o 

Cartório de Registro de Imóveis de Grajaú/MA, Fazenda Bela Aurora – matrícula 20573; o 

Cartório de Registro de Imóveis de São Francisco do Brejão/MA, Fazenda 173 – matrícula

173, Fazenda Estância JB II – matrícula 420; o Cartório de Registro de Imóveis de Bom Jesus

das Selvas/MA, Lote 03 - matrícula 2890, Lote 04 – matrícula 2677, Lote 05 – matrícula 2678,

Lote 06 – matrícula 2684, Lote 07 – matrícula 178, Lote 08 – matrícula 2891, Lote 09 – matrícula

2889; o Cartório de Registro de Imóveis de Carutapera/MA, Fazenda Estrela I – matrícula 975;

 Cartório de Registro de Imóveis de Santa Luzia/MA, Fazenda Planalto – matrícula 9086,

Fazenda Planalto – matrícula 9373, Fazenda Planalto II – matrícula 9372, Fazenda Santa Maria

II– matrícula 7889, Fazenda 4 Estrelas – matrícula 875, Fazenda 2 Irmãos – matrícula 9167; o 

Cartório de Registro de Imóveis de Rondon do Pará/PA, Fazenda Bela Vista – matricula 7564,

Fazenda Brioschi – matrícula 7563, Fazenda Santo Antônio – matricula 7565.
 

DEFIRO a tutela de urgência e determino a SUSPENSÃO das cláusulas de

vencimento antecipado e execução de eventuais garantias, existentes em contratos celebrados

com os devedores, bem como DEFIRO a abstenção da prática pelos credores de qualquer ato

que vise à rescisão, resilição e/ou distrato de contratos celebrados com os requerentes, tendo

como fundamento o ajuizamento deste pedido de recuperação judicial e/ou o suposto

inadimplemento de obrigações de pagar, dar/entregar, fazer ou não fazer previstas em tais

contratos, diante da suspensão da exigibilidade de tais obrigações decorrentes do stay period.
 

Por fim, aguarde-se a realização da CONSTATAÇÃO PRÉVIA, oportunidade em que

serão reavaliadas as medidas urgentes ora concedidas, dada a precariedade e reversibilidade da

presente decisão, nos termos dos artigos 297 e 300, ambos do Código de Processo Civil (CPC) e

artigo 6º, § 12, da Lei n 11.101/05 (LRF).
 

Publique-se Registre-se. Intimem-se. Serve a presente como mandado/ofício.
 

Cumpra-se.
 

 
 

São Pedro da Água Branca/MA, data da assinatura.
 

 
 

ANTÔNIO MARTINS DE ARAÚJO
 

Juiz de Direito Titular da Comarca de São Pedro da Água Branca/MA
 

Designado pela CGJ/TJMA
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